
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE DO SUL
CNPJ: 46.248.837/0001-55 

Praça Washington Luiz, 643 - Centro - Vargem Grande do Sul - SP
Fone: (19) 3641-9019 - Fone/Fax: (19) 3641-9035

Email: licitacao@vgsul.sp.gov.br

RESPOSTA À PEDIDO DE ESCLARECIMENTO n.º 001

Ref. Pregão Presencial nº 013/2018
Processo Administrativo nº. 016/2018
Objeto: Registro de Preços para a aquisição de uma
pá carregadeira sobre pneus, nova, zero hora, para
o  Departamento  de  Serviços  Urbanos  e  Rurais  do
Município.

Trata-se de pedido de esclarecimento de edital de licitação, formulado
por empresa fornecedora interessada em participar do certame, encaminhado via
e-mail a este Departamento de Licitações e Compras na data 16/02/2018, no
qual a referida empresa requer esclarecimentos sobre a garantia e entrega do
manual de operação.

Pergunta-se:

1) QUANTO A EXIGÊNCIA DO ITEM 4.2 DO ANEXO I - GARANTIA:

Após análise minuciosa do edital e seus anexos, nos deparamos com a seguinte
exigência no Anexo I –

Termo de Referência, item 4.2:

“Garantir a qualidade do equipamento fornecido contra defeitos de fabricação
pelo período mínimo de 12 (doze) meses, fornecendo assistência técnica gratuita
durante a vigência da garantia...”.

Analisando a determinação acima, exigir garantia e assistência técnica gratuita
pelo período de 12 meses, concluímos ser muito genérico, o que permite uma
ampla interpretação por parte dos licitantes interessados no certame, gerando
dúvida aos pontos que devem ser atendidos.

Importante esclarecer que durante o período de garantia cada fabricante possui
suas normas e procedimentos para a realização de atendimentos em garantia,
ressaltando  inclusive,  sem  nenhum  custo,  e  das  revisões  de  manutenção
preventiva, envolvendo custos, em algum dos atendimentos, como por exemplo,
troca de óleos, filtros, etc.

Como podemos notar, caso seja necessária a realização apenas de atendimentos
para a cumprimento do calendário da garantia, não há nenhum custo adicional.
Por  outro  lado,  caso  interesse  à  Administração,  que  durante  o  período  de
garantia esteja inclusa a realização de manutenções preventivas, há um custo a
ser imputado ao valor do equipamento e, por esse motivo, existe uma clara e
inegável importância quanto ao presente esclarecimento, pois para que haja
igualdade na disputa todos os licitantes devem estar cientes de que tipo de
prestação de garantia vossas senhorias desejam.

Diante de todo exposto, Senhores, para que todos os licitantes tenham condições
de elaborarem suas propostas comerciais com clareza e em termos igualitários,
evitando portanto, quaisquer transtornos posteriores, solicitamos gentilmente
que seja esclarecido se as revisões previstas durante o período de 12 (doze)
meses devem englobar os atendimentos em garantia sem custo nenhum ou também
devem ser inclusos no valor do equipamento as revisões preventivas, como já
explicado acima, com custos(troca de óleo, filtros, etc)?

2) QUANTO A APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGOS E MANUAIS:
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Após análise minuciosa do edital e seus anexos, nos deparamos com a seguinte
exigência no Anexo I edital –

Termo de Referência, item 2:

“Manual de operação e manutenção em português, catálogo do equipamento e de
peças em português”.

Cumpre-nos  informar  que  habitualmente,  apenas  a  apresentação  do  catálogo
técnico do equipamento (data sheet), é exigida aos licitantes, uma vez que, por
meio deste documento é possível analisar e constatar o pleno atendimento as
exigências técnicas do edital.

Ressaltamos que não é comum exigir a apresentação de manuais e catálogos de
peças  de  reposição,  tendo  em  vista  se  tratar  de  documento  privativo  do
fabricante,  sendo  o  mesmo  disponibilizado  apenas  aos  compradores  do
equipamento,  portanto,  sagrando-nos  vencedores  do  certame,  no  momento  da
entrega do equipamento o manual será entregue juntamente com o equipamento
através de documento impresso e o catálogo de peças de reposição através de CD.

Importante frisar que nesses documentos, manual e catálogo de peças, constam
dados restritivos e confidenciais, envolvendo informações quanto a fabricação
do equipamento, engenharia aplicada, programação para revisões, entre outras
informações que cabe somente ao fabricante e a empresa/órgão compradora do
equipamento, não podendo tal literatura ser disponibilizada aos concorrentes. 

Diante  do  exposto,  entendemos  que  no  dia  da  licitação,  junto  à  proposta
comercial deverá ser entregue apenas o catálogo técnico do equipamento, sendo
que o manual de operação e manutenção, catálogo de peças de reposição deverá
acompanhar  o  equipamento,  no  momento  da  sua  entrega.  Está  correto  nosso
entendimento?

Resposta:

1  –  Conforme  solicitado  no  termo  de  referência,  item  4.2  a  garantia
solicitada é do equipamento contra defeitos de fabricação pelo período de
12  (doze)  meses,  compreendendo  as revisões  periódicas  gratuitas,  não
considerados  os  custos  com  peças  de  desgaste  natural,  componentes  de
filtragem e lubrificantes.

2 – Conforme solicitado no edital Capítulo V – item 4, o  catálogo do
equipamento (em  língua  portuguesa)  deverá  ser  apresentado  junto  com  a
proposta  para  averiguação  das  características  técnicas  do  produto,  e
conforme  Capitulo  IX  –  item  3,  o  manual  de  operação  e  manutenção  do
equipamento  (em língua portuguesa), certificado de garantia, catálogo de
peças e componentes e outros documentos pertinentes deverão serem entregues
pela empresa vencedora acompanhado com o equipamento.

 Vargem Grande do Sul, 19 de fevereiro de 2018.

Rosângela de Mello Barion
Diretora do Departamento de Licitações em Substituição
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